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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM - 2 (DOIS) POSTOS DE

TRABALHO NA CARREIRA DE ASSISTENTE TÉCNICO (REFERÊNCIA BEP

0E20250410740)

ATA N.° 3 (retificação)

Ao décimo segundo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniu o Júri do

procedimento concursal comum para o preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho,

previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal da ANEPC, para desempenho de funções na

Divisão de Informática e Comunicações (DIC), presidido pela Dra. Cláudia Sofia Ribeiro

Duarte, Chefe de Divisão da Divisão de Informática e Comunicações, pela 1 . vogal — Dra.

Carla Carvalho Lopes, Coordenadora do Gabinete de Planeamento e Organização de

Recursos Humanos, e pelo 2.° vogal — Eng.° Adriano Miguel da Silva Felício, Especialista de

Sistemas e Tecnologias de Informação da Divisão de Informática e Comunicações.

Foi aberta a reunião pela presidente do júri, com a seguinte ordem de trabalhos:

Ponto 1 — Emissão de resposta no âmbito de pronúncia dos candidatos e notificações;

Ponto 2 — Elaboração e publicação da lista definitiva dos candidatos admitidos e excluídos, da

qual consta o método de seleção a aplicar a cada um dos candidatos admitidos (avaliação

curricular ou prova de conhecimentos);
!‘C’

Ponto 1

Terminado o prazo de audiência de interessados, dia 4 de junho de 2025, relativo ao projeto

de lista dos candidatos admitidos e excluídos, o candidato Miguel José Leitão Pedro Carreira,

apresentou pronúncia dia 5 de junho de 2025. às 00:02, porquanto extemporânea.

O sobredito candidato havia sido excluído pela circunstância de ter apresentado candidatura

fora do prazo estipulado.

Em sede de audiença de interessados, o candidato Miguel José Leitão Pedro Carreira não veio

fundamentar de forma atendível e sustentada, a razão pela qual a candidatura não foi entregue

dentro do prazo de lO dias úteis, no sentido de permitir ao júri reavaliar a decisão de exclusão.

O candidato Miguel José Leitão Pedro Carreira refere que: “No entanto, e como antes afirmado,

a minha dedicação à causa pública, presentemente nos quadros da Instituto dos Registos e do Notariado,

fazem-me crer que poderei ser uma mais valia na Autoridade Nacional de Emergência e Proteção CiviL

Assim sendo, agradeço a vossa consideração na análise da inclusão desta candidatura.”.
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Por sua vez, mesmo o prazo para a apresentação de pronúncia foi incumprido por parte do

candidato Miguel José Leitão Pedro Carreira.

Atento o exposto, o júri deliberou, por unanimidade, manter a decisão de exclusão do

candidato Miguel José Leitão Pedro Carreira, considerando insuficiente a fundamentação

apresentada em sede de audiência de interessados.

Determina o júri proceder à notificação do candidato Miguel José Leitão Pedro Carreira, da

decisão de exclusão, através de correio eletrõnico, bem como a publicitação da presente ata

no sítio da internet desta Autoridade Nacional.

Ponto 2

Mais deliberou o júri, por unanimidade, procederá publicação da lista definitiva de admissão e

de exclusão, bem como do método de seleção a aplicar a cada um dos candidatos admitidos,

conforme Anexo 1 à presente ata, da qual faz parte integrante bem como à publicitação da

mesma no sítio da internet desta Autoridade Nacional.

Nada mais havendo a tratar, o presidente do júri deu por encerrada a reunião, da qual se

lavrou a presente ata que, depois de lida e considerada conforme, vai ser assinada pelos

membros do júri presentes.

Preside te do Júr

Ci fe da DWiSaO.d -

1nformátt e
(em

Cana Carvalho topes

ordenad0 do Gabinete

RI eamerto e Organizaça°
a Humanos

/ht
Anexo 1
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REFERÊNCIA BEP 0E20250410740 - PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM

PARA 2 (DOIS) POSTOS DE TRABALHO NA CARREIRA DE ASSISTENTE

TÉCNICO

Lista de Candidatos Admitidos e Excluídos

CANDIDATO(A) DELIBERAÇÃO DO FUNDAMENTOS MÉTODO DE
JÚRI DA PROPOSTA DE SELEÇÃO

EXCLUSÃO
Ana Paula Tremoceiro dos Excluída a)
Remédios

Felicia Matias Simões Excluída o)

Isabel da Cruz Dias Excluída a)

João Carlos Ribas Correia Admitido Avaliação
Curricular

Jorge Ilídio Rocha Clemente Admitido Avaliação
Curricular

Miguel José Leitão Pedro Excluído b)
Carreira

Nuno Filipe Aguiã da Silva Excluído a)

Nuno Miguel Moreira Admitido Avaliação
Antunes Pardal Curricular

Patricia Isabel da Silva Matias Admitida Prova de
Pereira Conhecimentos

Paula Daniela Camilo Excluída a)
Ferreira Bento Ribeiro

Ricardo Jorge da Silva Excluído a)
Celestino

o) Não cumpre o requisito pre. ato no ponto 3 do teto de aber:jra pbIicadc la &EP Inão ê detentor de um vi-içulo de e’nprego
púb icc por tenpo ndeter,i-iado).

b) Entregou cand datjra fora do prazo etripado
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